Parecer n.º 870, de 2003.

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 702, de 2002.


Através da Mensagem A n.º 151/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa de leis, o Projeto de Lei n.º 702, de 2002, que altera a Lei n.º 5424, de 1986, que autorizou a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal de Bauru, imóvel destinado ao prolongamento de via pública.


Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto  foi encaminhado à esta Comissão de Constituição e Justiça, para serem analisados os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, §1º, da XI Consolidação do Regimento Interno.


Sem apreciação pelo mencionado órgão dentro do prazo regimental, fomos designados relator especial para emitir parecer em substituição à douta comissão.


Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, nos termos do artigo 19, inciso IV, da Constituição do Estado, e de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, uma vez que se pretende alterar a Lei 5424, de 1986, que autorizou a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município de Bauru, imóvel destinado ao prolongamento de via pública.


Informa Sua Excelência em sua mensagem que a presente medida se justifica uma vez que a área em questão, doada pela Fazenda do Estado à Municipalidade, deve ser corrigida, já que a metragem correta é de 845,67 m2 e não como constou na lei que ora se pretende modificar.


Ressaltamos, também, que a presente medida encontra-se devidamente instruída com a documentação necessária.


Assim, sob o prisma que nos cumpre analisar, inexistem óbices que impeçam a aprovação do projeto em tela.


Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 702, de 2002.


a) Ricardo Trípoli - Relator Especial 

